
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.’ 014
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R IA  N ° 12 .537.

A L O IS IO  V IE IR A , P re fe ito  M un ic ipa l d e  Lorena , no 
uso  das a trib u içõ e s  que  lhe  sào  co n fe rid a s  po r Lei,

R E S O L V E :

C on tra ta r, a p a rtir  de  17 de  m a io  de  2004 , o  S r. 
L a u ro  R o s a  d a  S ilv a  J ú n io r ,  R eg is tro  n° 4 .790 , pa ra  o cu p a r o ca rgo  
de  S e rven te  de  Esco la . N íve l "2A ", no reg im e  da C o n so lid a çã o  das 
Le is do T raba lho , C LT , lo tado  na E M E F  "P ro f. F ra n c isco  M arques  de 
O live ira  Jún io r", no  D e p a rta m e n to  d e  E sco las  M un ic ip a is  d e  E ns ino  
F un dam en ta l da  S e c re ta ria  d e  E ducação  des ta  P re fe itu ra  M un ic ipa l, 
te n d o  em  v is ta  a a p ro va çã o  e c la ss ifica çã o  ob tida  no C oncu rso  
P úb lico  de  Pessoa! de  P ro vas  e T ítu los , co n s ta n te  no E d ita l 001 /2002 , 
ca rga  h o rá ria  d e  4 4  ho ras  sem ana is .

Regi!

P.M . de  Lorena, 14 de  m a io  de  2004 .

A L O IS IO  V IE IR A  
P re fe ito  M u n ic ip a l

M A R IA  A N T O N IA  P E R E IR A  
S e c re ta r io  A d ju n to  d e  L e g is la ç ã o


